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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de  Rio das Pedras, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de  Rio das Pedras 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riodaspedras.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das 
pedras
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de  Rio das Pedras
CNPJ 44.826.840/0001-83
Rua Dr. Mário Tavares, 436
Telefone: (19) 3493-9490
Site: www.riodaspedras.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das 
pedras

Câmara Municipal de  Rio das Pedras
CNPJ 03.219.351/0001-86
Rua Moraes Barros, 270
Telefone: (19) 3493.8300
Site: www.camarariodaspedras.sp.gov.br

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Rio das Pedras
CNPJ 45.771.474/0001-75
Av. Adhemar de Barros, 496 
Telefone: (19) 3493-3070
Site: www.saaerdp.com.br
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Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO-TERMO ADITIVO Nº. 001/2019
Contrato nº. 123/2016, de 29.12.2016

Pregão Presencial nº. 22/2016
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 

Pedras – Processo Administrativo nº. 5836/2018 - 
CONTRATADA: RENOVARE CENTRO TERAPÊUTICOS 
LTDA EPP: OBJETO: Prestar serviços profissionais 
especializados em tratamento/ reabilitação de 
dependentes químicos, 04 (quatro) vagas para sexo 
feminino (gestante ou não) maior de idade modalidade de 
internação voluntária, 04 (quatro) vagas sexo masculino 
maior de idade modalidade de internação voluntária, 04 
(quatro) vagas sexo feminino (gestante ou não) menor 
de idade modalidade de internação voluntária, 06 (seis) 
vagas sexo masculino menor de idade modalidade de 
internação voluntária, 04 (quatro) vagas sexo feminino 
(gestante ou não) maior de idade modalidade de 
internação involuntária/compulsório, 04 (quatro) vagas 
sexo masculino maior de idade modalidade de internação 
involuntária/compulsório, 06 (seis) vagas sexo feminino 
(gestante ou não) menor de idade modalidade de 
internação involuntária/compulsório, 06 (seis) vagas sexo 
masculino menor de idade modalidade de internação 
involuntária/compulsório, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde – VIGÊNCIA: 12 
(meses) a contar de 29.12.2018 a 29.12.2019 – Termo 
Aditivo nº. 001/2019, de 08.01.2019 - Prefeitura Municipal 
de Rio das Pedras – Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

EXTRATO-TERMO ADITIVO Nº. 002/2019
Contrato nº. 048/2017, de 10.03.2017

Convite nº. 02/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 

Pedras – Processo Administrativo nº. 6829/2018 
- CONTRATADA: CAMPVISION PROJEÇÕES 
MULTIMÍDIA LTDA - OBJETO: Fica aditado em R$ 
4.687,50 (seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais 
e cincoenta centavos), ou seja, 25% (vinte e cinco por 

cento), referente a prestação de serviços de carro de som 
para divulgação do calendário de eventos das Secretarias 
Municipais - Termo Aditivo nº. 002/2019, de 09.01.2019 - 
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras – Antonio Carlos 
Defavari – Prefeito.

PODER LEGISLATIVO DE RIO DAS PEDRAS

Atos Oficiais

Portarias

P O R T A R I A Nº 004/2019
(Dispõe sobre designação de 
servidores para a atribuição que 
especifica e dá outras providências)

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER , Presidente 
da Câmara Municipal de Rio das Pedras, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, etc...

R E S O L V E :

Artigo 1º - Designar a servidora Sra. ERICA DAIANE 
DE JESUS ARAÚJO BIFFE, “Diretor Administrativo - 
Financeiro”, Padrão CC-3 e o Sr. EDINALDO JOSÉ 
CALEGARI, “Contador”, Padrão EP- 12 para poder 
emitir cheques, requisitar talões de cheques e extratos, 
emitir recibos e praticar os demais atos necessários ao 
exercício desse mister, sempre assinando em conjunto 
com a Presidência da Casa.

Parágrafo Único – Para efetuar a movimentação das 
contas bancárias, na forma definida no “caput” deste artigo, 
serão necessárias unicamente duas assinaturas em cada 
documento, sendo uma delas, sempre, do Sr. Presidente 
da Câmara Municipal, e a outra, da Sra. ERICA DAIANE 
DE JESUS ARAÚJO BIFFE, “Diretor Administrativo - 
Financeiro”, Padrão CC-3 e o Sr. EDINALDO JOSÉ 
CALEGARI, “Contador”, Padrão EP- 12.

Artigo 2º - Esse trabalho não será objeto de 
remuneração adicional e será exercido sem prejuízo das 
demais atribuições inerentes aos cargos dos servidores 
designados.
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Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação e tendo seus efeitos retroagidos em 1º de 
janeiro de 201 9, tendo vigência até 31 de dezembro de 
2020, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Rio das Pedras, 08 de janeiro 
de 2019.

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER

Presidente da Câmara

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Rio das Pedras.

LEANDRO FELLET PENATTI

1º Secretário

P O R T A R I A N.º 005/2019
(Nomeia servidor para cargo que 
especifica e dá outras providências)

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER, Presidente

da Câmara Municipal de Rio das Pedras, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, etc.

R E S O L V E :

Artigo 1º -	 Nomear, nos termos da Resolução nº 04, 
de 22 de novembro de 2018, o Sr. ANDERSON ALVES DE 
MELO, para o cargo de “Assessor Parlamentar”, Padrão 
CC-2, da Câmara Municipal de Rio das Pedras.

Artigo 2º -	 As despesas decorrentes da execução da 
presente Portaria correrão por conta de dotação própria 
do Orçamento da Câmara Municipal de Rio das Pedras.

Artigo 3º -	 Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Rio das Pedras, 09 de janeiro 
de 2019.

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER

Presidente da Câmara

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Rio das Pedras.

LEANDRO FELLET PENATTI

1º Secretário

P O R T A R I A N.º 006/2019
(Nomeia servidor para cargo que 
especifica e dá outras providências)

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER, Presidente

da Câmara Municipal de Rio das Pedras, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, etc.

R E S O L V E :

Artigo 1º -	 Nomear, nos termos da Resolução nº 
04, de 22 de novembro de 2018, o Sr. LUIZ CARLOS 
DOS SANTOS, para o cargo de “Assessor Parlamentar”, 
Padrão CC-2, da Câmara Municipal de Rio das Pedras.

Artigo 2º -	 As despesas decorrentes da execução da 
presente Portaria correrão por conta de dotação própria 
do Orçamento da Câmara Municipal de Rio das Pedras.

Artigo 3º -	 Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Rio das Pedras, 09 de janeiro 
de 2019.

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER

Presidente da Câmara

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Rio das Pedras.

LEANDRO FELLET PENATTI

1º Secretário
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